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	AUTOR: VEREADOR EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS – PSDB “Deildo Piscineiro”.            


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA e ao Secretário Municipal de Serviços Públicos, SR. ROBERTO GINEL, solicitando que seja viabilizado o calçamento ecológico, na Escola Municipal Efantina de Quadros, em Nova Andradina/MS.

 JUSTIFICATIVA

Devido à danificação da calçada já existente, o objetivo da indicação é de fomentar medidas que preservem e recupere o meio ambiente. O incentivo à utilização deste tipo de calçamento pode ser significativo para a contribuição da absorção da água da chuva, na prevenção de um desenvolvimento social equilibrado e sustentável da cidade, pois esse tipo de calçada ajuda a diminuir o volume e a velocidade das águas da chuva nas galerias, evita erosões e contribui para a manutenção do asfalto. 

Diante desse fato, pedimos a imediata intervenção dos Excelentíssimos Senhores no sentido de assegurar o atendimento.
Nova Andradina, 04 de Março de 2021.
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